27ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 01.11.2022

PROJETO DE LEI 1718/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 194

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) – Projeto de Lei 1718/2022 do Poder Executivo/Mensagem 194, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 6.718.166,28, e crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 3.550.000,00, em favor da unidade orçamentária Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE.”.
Feita a leitura. Novamente, peço a presteza do nobre Deputado Anderson Pereira para dar o parecer. 
O SR. ANDERSON PEREIRA - Projeto de Lei 1718/2022, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 194, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 6.718.166,28, e crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 3.550.000,00, em favor da unidade orçamentária Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia - ALE.”.
Nosso parecer, pelas Comissões pertinentes, é pela legalidade e constitucionalidade da matéria, Senhor Presidente. 
O SR. JESUINO BOABAID - Senhor Presidente, isso aí é da Assembleia Legislativa? 
O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) – Sim, da Assembleia Legislativa.
O SR. JESUINO BOABAID - O que é isso aí?
O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - Remanejamento. 
O SR. JESUINO BOABAID – Mas, o que é isso aí, Presidente? 
O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - Arrecadação. 
O SR. JESUINO BOABAID - Não, suplementação por excesso de arrecadação... E onde vai ser investido esse dinheiro? Pessoal de quê? 
O SR. ANDERSON PEREIRA - É uma suplementação para o abono natalino dos servidores. 
O SR. JESUINO BOABAID – Mas, o valor de quanto, que deu aí? R$ 6 milhões? 
O SR. ANDERSON PEREIRA - R$ 3 milhões, 550 mil. 
O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) – É destinado ao servidor, a todos os servidores, o abono natalino.
O SR. ANDERSON PEREIRA - Uma suplementação orçamentária no valor de...
O SR. JEAN MENDONÇA (Por videoconferência) – Esse recurso não é para os servidores da Casa? 
O SR. ALEX REDANO - Deputados, abono natalino e, o restante, são rendimentos que vieram do dinheiro que está aplicado.
O SR. JESUINO BOABAID – Mas, não falou onde vai ser executado. Não estou satisfeito, não. Para mim, o abono natalino, concordo plenamente sobre onde deve ser executado. Agora, ficou uma questão no ar, isso aí... Não adianta. 
O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - Na verdade, em que será executado, Presidente. Esse recurso que está aplicado vem... 
O SR. ANDERSON PEREIRA - Aqui, Presidente, no projeto, fala em manter a unidade administrativa, ressarcimentos principais, remuneração e depósitos bancários, cessão do direito de operacionalização de pagamentos do Poder Legislativo, assegurar a remuneração de benefícios e encargos sociais da área administrativa, assegurar benefícios e encargos socias... Uma parte é para isso. 
O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - Bem, Vossa Excelência deseja pedir vista? Senão, vou colocar em votação o parecer do eminente Deputado Anderson Pereira. O parecer foi pela aprovação. E assim, o faço da mesma forma. 
Colocamos em discussão. Não havendo deputado para discutir, colocamos em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Parecer aprovado
